
Indicação Nº 1493/2026

SÚMULA: Indico ao Poder Executivo Municipal, na pessoa 
do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos Godoy, junto a 
secretaria de Saúde por meio da Vigilância Sanitária PARA 
QUE SEJA REALIZADA A VISTORIA URGENTE EM UM 
IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA BENEDITO DE ARAÚJO 
NOVAES, Nº 867, BAIRRO JARDIM ITAPOÃ EM RAZÃO DE 
RISCO IMINENTE À SAÚDE PÚBLICA QUE O LOCAL 
REPRESENTA.  

 REQUEIRO a Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Prefeito Municipal Marcos Godoy, junto a secretaria de Saúde por meio da Vigilância Sanitária 
para que seja realizada a vistoria URGENTE em um imóvel localizado na Rua Benedito de Araújo 
Novaes, nº 867, Bairro Jardim Itapoã em razão de risco iminente à saúde pública que o local 
representa.  

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores,

 A indicação está sendo motivada, devido relatos de uma Munícipe residente nas 
proximidades do referido imóvel que relata a existência de uma piscina de grandes proporções em 
completo estado de abandono, com acúmulo de água parada, situação que se agrava neste período de 
aumento dos casos de dengue, zika e chikungunya em nosso Município.

 O local tem se tornado potencial foco de proliferação do mosquito Aedes aegypti, 
colocando em risco toda a população do entorno, especialmente crianças, idosos e pessoas com 
comorbidades, a preocupação dos moradores é constante, uma vez que o problema persiste há 
longo período.
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 Ressalte-se, ainda, que segundo informações moradores da região já realizaram diversas 
reclamações ao longo dos anos, sem que, até o momento, houvesse solução efetiva, o que 
evidencia a necessidade de intervenção imediata do Poder Público Municipal.

 Diante da gravidade da situação, faz-se imprescindível que sejam adotadas as 
providências cabíveis, incluindo vistoria técnica, notificação do proprietário, eliminação dos focos 
do mosquito, e, se necessário, aplicação das penalidades previstas na legislação sanitária, 
garantindo a proteção da saúde coletiva e a segurança da população local.

 Por fim, indico que seja realizada a vistoria o quanto antes do local mencionado, tendo 
em vista a urgência dos fatos pois com o alto índice de chuvas devido a alta temporada do verão 
os riscos de contaminações por dengue, zika e chikugunya e eminente. 

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 02 de fevereiro de 2026.

Marina Dornellas – UNIÃO 
VEREADORA

In
di

ca
çã

o 
N

º 
14

93
/2

02
6 

- 
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 0

2/
02

/2
02

6.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 3

72
7/

20
26

 -
 0

2/
02

/2
02

6 
10

:5
7 

- 
. P

ar
a 

ve
r 

o 
ar

qu
iv

o 
or

ig
in

al
 a

ce
ss

e
ht

tp
://

si
av

e.
ca

m
ar

ai
ta

pe
vi

.s
p.

go
v.

br
/S

in
o.

S
ia

ve
/d

oc
um

en
to

s/
au

te
nt

ic
ar

e 
in

fo
rm

e 
a 

ch
av

e:
 P

28
N

-2
0Y

4-
0T

E
D

-X
F

Y
J



In
di

ca
çã

o 
N

º 
14

93
/2

02
6 

- 
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 0

2/
02

/2
02

6.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 3

72
7/

20
26

 -
 0

2/
02

/2
02

6 
10

:5
7 

- 
. P

ar
a 

ve
r 

o 
ar

qu
iv

o 
or

ig
in

al
 a

ce
ss

e
ht

tp
://

si
av

e.
ca

m
ar

ai
ta

pe
vi

.s
p.

go
v.

br
/S

in
o.

S
ia

ve
/d

oc
um

en
to

s/
au

te
nt

ic
ar

e 
in

fo
rm

e 
a 

ch
av

e:
 P

28
N

-2
0Y

4-
0T

E
D

-X
F

Y
J



Câmara Municipal de Itapevi, 2 de fevereiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=P28N20Y40TEDXFYJ, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: P28N-20Y4-0TED-XFYJ
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